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A+ A MUNICÍPIO DE ORINDIUVA 

À PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 
o CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 

INSTRUÇÕES Nº 02/2004 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva 
Contrato nº: 25/2015 

Objeto: Referente a aquisição de quatro veículos automotores, zero quilômetro, sendo 

um tipo van, um utilitário e dois de passeio, para compor a frota municipal de 

Orindiuva. 

Contratada: SRT NASCIMENTO MERCANTIL E SERVIÇOS EIRELI - EPP. 

Advogado(s):* 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 
e nas formas legais e regimentais, exercerem o direito da defesa, interpor recursos e o 
mais que couber. 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Cademno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 
14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais. 

SR7 ASCIMENTO MERCANTIL E SERVIÇOS EIRELI - EPP 

Contratada 
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PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 - CENTRO 
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TERMO DO CONTRATO Nº 25, QUE ENTRE Sl CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORINDIUVA E A EMPRESA SRT NASCIMENTO MERCANTIL E SERVIÇOS EIRELI - EPP, 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA, 

pessoa jurídica de direito público interno, situada na Pça Maria Dias nº 614, Centro, CEP 15.480-000, 

na cidade de Orindiuva, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.148.970/0001-77, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito 

Municipal, a Sr. Mauricio Bronca, portadora do RG nº 8.969.201-9 SSP/SP e do CPF nº 

785.483.068-15, e, do outro lado, a empresa SRT NASCIMENTO MERCANTIL E SERVIÇOS EIRELI - 

EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 20.245.806/0001-57 e inscrição estadual nº 310.545.545.110, com 

sede na Av Domingos Sanna, nº 400, São Joaquim, na cidade de Franca, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Flavia Ribeiro Costa, portadora do RG nº 

44.611.846-1 e do CPF nº 365.106.868-48, resolvem celebrar o presente contrato, com base no 

Processo Licitatório nº 4/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 2/2015, e com fulcro na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO / : 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de quatro veículos automotores, zero 
quilômetro, sendo um tipo van, um utilitário e dois de passeio, para compor a frota municipal de 
Orindiuva. 

E : . = Preços (R$) são : 
icã tdi : - eo 7 E Descrição | 0 unitário | “Marea 

Veiculo de carga, tipo Van, teto alto, 01 146.000,00 MARCEDES BENZ 
1 | número de passageiros de no mínimo / SPRINTER 415 

15; zero quilometro, ano não inferior à CDI MINIBUS 
2014; cor branca; tração traseira; rodas 

em aço; sistema ESP Adapitativo (ABS, 

ASR, BAS, EBV); bancos de passageiros 

recináveis; airbag motorista; vidros 

elétricos; fechamento central das portas 

via controle remoto; rádio CD MP3 com 

entrada USB e Bluetooth; volante com 

ajuste de altura e profundidade; faróis 

de neblina; desembaçador no vidro 

traseiro; ar-condicionado central; com 
direção hidráulica 

“CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATADO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2. 1. o valor total do presente contrato perfaz a importância de R$146.000,00 (Cento e quarenta e 
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2.2. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter o equilíbrio contratual, 

ser objeto revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial 

do custo para a prestação do serviço, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 

2.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal à 

CONTRATANTE, com o atestado de entrega a ser emitido pela CONTRATANTE. 

2.3.1. Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto. 

2.4, O pagamento será realizado por meio de cheque nominal a empresa ou, na impossibilidade de 
apresentação deste, por depósito em conta corrente, através de ordem bancária. 

2.5. Poderá o Município, para implementação do pagamento, exigir a comprovação de que a 
Contratada encontra-se em situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, juntamente 
com a Nota Fiscal, das Certidões de Regularidade perante a fazenda Federal, Estadual, Municipal, 
INSS, FGTS e Débitos Trabalhista. A não apresentação dos documentos de regularidade tributária e 
trabalhista, não será causa de retenção de pagamento, mas poderá levar a rescisão contratual por 
culpa da contratada, fazendo incidir as sanções previstas neste contrato, edital e na lei nº 10.520/02. 
2.6. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará na prorrogação do prazo de 
vencimento da obrigação da CONTRATANTE. 

2.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

2.8, Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

2.9. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a muitas ou 
indenizações devidas pela contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REAJUSTE e A 
3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio contratual, 
a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial 
para a prestação do serviço, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 

- CLÁUSULA QUARTA = DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
4.1 A vigência do presente instrumento será de igual ao período informado da garantia do objeto ora 
licitado a contar da data de sua assinatura, respeitadas as determinações do art. 57 da Lei 82.666/93 
com suas alterações. 
4.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo não superior a 60 (trinta) dias corridos 
contados do recebimento pela Contratada da Autorização de Compra ou de Fornecimento, conforme 
o caso. 

4.3, A Contratada obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 

te 4



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 - CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeituraDorindiuva.sp.gov.br 
Orindiuva/SP 

4.4, Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega 
deverá ocorrer sem prejuizo dos serviços normais desta Prefeitura Municipal. 
4.5. Os produtos deverão ser novos e acondicionados em embalagens apropriadas para o 
armazenamento e transporte. 

4.6, A entrega deverá ser feita, após agendamento, no local indicado pela Prefeitura Municipal de 
Orindiuva, telefone (17) 3816-9600. 
4.7. O recebimento será realizado pelo setor autorizado, mediante Atestado de Recebimento. 
4.8. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações do Edital e seus 
anexos. 

4.9. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 
qualidade, correção e segurança do objeto licitado. 

4.10, Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

4.10.1. Rejeitálo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de 
Referência, determinando sua substituição; 

4.10.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
4.10.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do 
recebimento pela Contratada da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
4.10.4. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, 
pela qualidade, correção e segurança do objeto. 
4.10.5. O prazo mínimo de garantia dos produtos deverá ser de 12 (doze) meses a partir da data da 
emissão do Atestado de Recebimento. 

“CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA = UEM ada 
5.1. À Contratada se obriga a cumprir ou fazer cumprir as seguintes obrigações em relação ao 
presente contrato: 

5.1.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao CONTRATANTE à 
ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
5.1.3, Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos 
serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais 
for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 
5.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou 
culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados; 
5.1,6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 
5.7. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE | 
6.1. O Contratante obrigar-se-á a: 
6.1.1.fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato; 

6.1.2, Efetuar o pagamento do objeto desta contratação, conforme previsto no presente Contrato. 
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega do produto, sob os aspectos 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte daquela, aplicando as 
penalidades previstas neste Contrato, se necessárias. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO. Dina Dna A a DE E 
7.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da CONTRATANTE, 
devidamente designado, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros: 
7.1.1 Supervisionar a execução dos objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados; 
7.1.3 Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência; 

7.1.4 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos 
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 

7.1.5 Acompanhar a entrega dos produtos, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados; 
7.1.6 Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas 
a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 
7.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, 
ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na 
execução do serviço contratado. 

7.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 
nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
7.4, Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem 
como de todas as condições impostas no instrumento contratual. 
7.5. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados 
da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
7.6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 

“CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. : ida ns çÃ ns 
8.2. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, no exercício de 2015, a saber: 02 Executivo — 020400 Educação — 4.4.90.52.52 Veículos de Tração Mecânica — 12.361.0214.1007.0000 Aquisição de Veículos para 
transporte escolar — 020700 Fundo Municipal de saúde —4.4.90.52.52 Veículos de Tração Mecânica — 10.304.0135.2033.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária — 10.301.0120.1010.0000 Aquisição de Veículos para Unidade Básica de Saúde. 

8.2 Nos exercícios seguintes, na forma das previsões orçamentárias respectivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA —- DAS PENALIDADES | 
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10.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, a Contratada será punida com o 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, 
nos seguintes casos: 

10.1.1. Apresentação de documentação falsa: (cinco anos); 
10.1.2. Retardamento da execução do objeto: (três anos); 
10.1,3. Falhar na execução do contrato: (três anos); 
10.1.4. Fraudar na execução do contrato: (cinco anos); 
10.1.5. Comportamento de modo inidôneo: (cinco anos); 
10.1.6. Apresentar declaração falsa: (quatro anos); 
10.1.7. Cometer fraude fiscal: (quatro anos). 
10.2 Para os fins do subitem 10.1.5., reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 
92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
10.3. Para condutas descritas nos subitens 10.1.1, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, desta cláusula, e sem 
prejuízo das sanções nelas previstas, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato. 

10.4. À CONTRATADA responderá perante o CONTRATANTE por todos e quaisquer prejuízos de que 
for responsável em razão do Contrato, seja por defeito decorrente do serviço pactuado, seja por 
infringência da disposição regulamentar. 
10.4.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATADA está sujeita às 
seguintes sanções: 

10,4.1.1 advertência, em simples ocorrência não remissíveis a outras penalidades; 
10.4,1.2 multa na forma prevista nos subitens 10.3 e 104,2. ; 
10,4.1.3 suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Orindiuva por prazo de até 5 (cinco) anos. 
10.4.2 O CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 
10.4.2.1 - 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
contratual ou pelo fornecimento irregular, quantia esta reconhecida como líquida, certa e exigível, 
cobrável via de execução e compensável pelo Município de qualquer crédito porventura existente; 
10.4.2.2 — Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor mensal da fatura ao dia, em dobro no caso de reincidência no mesmo mês, na hipótese de não atendimento e solução dos problemas que forem atribuídas a Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da intimação. 
10.4.3 Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado, dos prazos estipulados nas Ordens de Serviços emitidas pelo CONTRATANTE e comprovadamente recebida pela 
CONTRATADA. 

10.4.4 As multas aplicadas pelo CONTRATANTE serão descontadas dos valores devidos à CONTRATADA ou recolhidas na conta corrente ou Tesouraria do CONTRATATE pela CONTRATADA, no prazo de quinze dias, a partir da data de notificação, em caso de não haver saldo suficiente para o desconto. 

10.4.5 Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
10.5. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será encaminhado para inscrição em divida ativa, devendo ser cobrado por via judicial. 

10.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
10.7. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos à Autoridade superior Sr. Prefeito Municipal. 
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10.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, sua petição de 

interposição original não tiver sido protocolizada. 

“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 
11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinado por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos | a XH e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a 

Administração do Contratante; 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

11,2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA = DO FORO O . 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de faria, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato. 
12.2. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante 
publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

Prefeitura Municipal de Orindiava-SP, 5 de março de 2015. 

ERCANTIL E SERVIÇOS EIRELI EPP 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

qe: Gabrie iBaatei Nome: la 
-8 e - 

N 

RQnº. 33.957.85 RG nº,42.214.361-3 
CPF nº, 307.633.708-43 CPF nº. 024.852.611-13 
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OLÍMPIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA 

Concomência nº. 15/2014 
Fica aciudicada pata a empresa Eilora Positivo Ltda. CNP 

nº, 79,719.613/0001-33, pelo valor total de R$ 1.100.910,00, e 
homologado o procedimento relstivo a contratação de empresa 
especlalizada em educação para o fornecimento de fivros 
didáticos para alunos, professores e coordenadoces do ensing 
Infantil é fundamental pata atender do programa de ensina 
das unidades educacionais das Escolas Municipais de Educação 
Básica-EMEBS de responsabilidade do Municipio da Estância 
Turística de Ompia. Prefeitura Municipal da Estância Turbstica 
ce Olimpia, 05 de março de 2015. 

Eugenia José Zu 
Prefeiso Municipal 

ORINDIÚVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA, 

Consratante: Prefeitura Municipal de Orindiuve, 
Contratada: VILLE RI PREIO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 

PEÇAS LTDA. 
Objeto: Referente a aquisição de quatro veiculos automoto- 

res, zero quilêmetto, sendo um tipa yan, Um Utilitário e dois de 
passeio, para compos à lota muniipat de Orindiuva. 

Valor: R$ 84 000,00, 
Dotação: 02 Executivo — 020400 Educação — 4,4.90.57.52 

Veiculos de Tração Mecânica — 12.361.0214.1007.0800 Aqui. 
slção: de Veleufos para transporte escojar — 020700 Fundo 
Mauniclgal de saúde — 4.4.90.52.52 Veiculos de Tração Macânica 
= 10,304.0135,2033.0000 Manutenção ca Vigilância Sanitária 
= 10.301/0320.1030.0000 Aquisição de Veiculos para Unidade 
Básica de Saúde. 

Contratada: SRF NASCIMENTO MERCANTE E SERVIÇOS 
EIRELI - EPP. 

Ubjet: Referente a aquisição de quatro veiculos automato-| 
res zero quilâmetso, sendo um tipo van, um utiicário é 
passei, para compor a frota municipal e Drindiuva, 

Valor; R$ 146.000,90. 
Dotação: OZ Executivo — 020400 Educação — 4.4.90.52.52 

Veiculos de Tração Mecânica — 12,361,0214,1007,0000 Aqui 
sição de Veiculos para transporta escolar — 020709 Fundo 
Municipal de saúde — 4,4,90,52,52 Veiculos de Ttação Mecânica 
— 10.308.0135.2033.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária 
= 10,301,0129,1010,0000 Aquisição de Velcaulos para Unidade 
Básica de Saúde, 

Data: 5/03/2015. 
Contratante: Prefeitura Municipat de Orindi 
Contratada: P&P Colibri - Consultoria e Soluções S/S Ltda. 
Objeta: Contratação de locação e lireito de uso de sistema 

pata estunuração da imprensa afícial do municipio em meio 
eletrônico, com a respectiva disponibilização de acesso ao 
sistema pera acompanhamentoidiagramação e manutenção 
mercial, pata uso da Contralânte, assim como auxíão técnico 
para implantação e treinamento, 

Valor: RS 6.500,00, 
Dotação: DZ Executivo = DZO1OO Gabinete do Prefeiso e 

ka  3,3,90.39,05 Serviços Técnicos Profissionais — 
09.522.0045 2003.0000 Manutenção da Gabinete do Prefeito 
e Dependências. 

Data: SU32D1S. 

ORLÂNDIA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que 

se encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2015, tipo 
MENOR PREÇO, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS. 
E FUTURAS AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTEREMO- 
ÇÃO INTER HOSPITALAR, À entrego ds etvelopes será no tia 
2ANIBIZOIS, às O9h0 no Setor de Licitações, situado na Praça 
Cororel Driando, 652, centra da munkipio de Grjândia, ande 
ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos atravês 
do email icitacaoGrlandia sp.gov., Edital à disposição, no 
setor competente, aq custo de R$ 20.00 é na Internet: Wen. 
oriandiasp.goehy, a pari do dia 10/03/2015, Orândia, SP 05 de 
março de 2015. FLÁVIA MENDES GOMES — Prefeita Munklpal 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que 

se encontra aberto a PREGÃD PRESENCIAL Nº 0202015, tipo 
MENDR PREÇO. Objeto: AQUISIÇÕES DE BOMBA DE RECALQUE 
TIPO REAUTOESCORVANTE. A entrega dos envelopes será no dia 
25/03/2015, às Q9h0O no Setor de Licitações, situado na Praça 
Coronei Orlando, 652, centro do municiplo de Orlândia, onde 
oxaretá o processamento de pregão, Esclarecimentos através 
do e-mail; EtacaotPonandia sp gov, Esltal à deposição, no 
setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: ww. 
oândia spgovbe, a parir do dia 113/2015, Orlândia, SP 05 de 
março de 2015. FLÁVIA MENDES GOMES — Prefeita Municipal. 

COORDENADORIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que 

se encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2015, tipo 
MENOR PREÇO. Dbjeto: CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS GERAIS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERVAÇÃO, 
REPARAÇÕES É ADAPTAÇÕES EM PRÉDIOS PÚBLICOS. A ertre- 
ga ds lopes terá no a ZAMBZO, e 1000 na Setor 

Lchações, situado na Praça Corgnel Orlando, 652, centro 
& munichio de Orlêndia, onde ocorrera o processamento do 
pregão. Esclarecimentos através da e-mail: [itacaoetorani 
spgovi, Edital à disposição, no setor competente, ao custo e 
R$ 20,00 é nã intener urwecortandia Sp gowby à partir do dia 
10/03/2015, Orlândia, 5% 05 de março de 2015, FLÁVIA MENDES. 
GOMES — Prefeita Municipal. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que se encontra aberta a TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015, 
tipo MENOR PREÇO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REFORMA DE PASSAGEM METÁLICA SOBRE 
O RIBEIRÃO DO AGUDO. A entrega dos ervelopes será na dia 
DRIDGGZOIS, às 05h00 na Setor de Licitações, situado na Praça 
Coronel Grando, €52, cemtro do município de Orlândia, onde 
ocorrerá o processamento da certame, Esclarecimentos airavês 
do e-mal: Ihocaoorlandia.spgowr. Edital à disposição, na 
seios competente, ao custo de R$ 20,00 e na inteme: we. 
oxlandia sp. govi a partir do ia 13/03/2012, Orlândia, SP, 05 de 
março de 2015, FLÁVIA MENDES GOMES — Prefeita Municipal 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA far púbico que 

se encontra aberta o PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015, tipo 
MENOR PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTU- 
AIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEL PARA FAGTA 
MUNICIPAL À entrega dos envelopes será no dia 26/03/2015, às. 
99h00 no Setor de Lditações situado na Praça Coronel Gilando, 
652, centro do munixpio de Orlândia, onde ocorrerá o processa: 
mento do pregão, Esclarecimentos atravês do e-mail lcitacao&s 
oetandia sp govhy. Edital à disposição, na setor competente, 20 

custa de R$ 20.00 e na internet: envcortandia sp go a parir 
do dia 12/03/2015. Orlândia, SP, 05 de marça de 2015. FLÁVIA 
MENDES GOMES - Prefeita Municipal, 

PREFEITURA MUNKIPAL DE ORLÂNDIA faz público que 
se encontra aberto 0 PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2085, tipo 
MENDA PREÇO. Objenx REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
E FUTURAS AQUISIÇÕES DE LUBRIFICANTES, GRAXAS E SHAM- 
POO PARA FROTA MUNICIPAL, à entrega dos envelopes será 
o dia 2603/2015, às 14h0O no Setor de Lciações, suado na 
Praça Coronel Orlando, 652, centro da municipio de Orlêndia, 
onde ocomerá o processamento do pregão. Esclarecimentos 
atraves do e-meik fi p-goud Edital à dispo- 

DIRECTA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 08 hens 02 e 03, 05 
percentuais de desconto foram de 55% para cada item 21 CRIS- 
TALMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, os itens: 01, 04 
€05, 06 percentuais de descomto foram de 159, 30% e 30% 
respectivamente. Os inteiros teores destas Atas encontram-se 
dfispomivel no endereço eletrônico: wnwvecpalmital sp govi. Pal, 
05/03/2015. ISMÉNIA MENDES MORAES - Prefeita Municipal. 

PARAIBUNA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA. 
sição, no setor competente, go custo de AS 20.09 € nã Inter 
vw rlandia sp govibe, à partir do dia 12/03/2095, Orlândia, 
SP, 05 de marça de 2015. FLÁVIA MENDES GOMES Prefeita 
Municipal, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que 
se encontra aberto q PREGÃO PRESENCIAL Nº OZ1/2015, tipo 
MENOR PREÇO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
E FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 
PARA FROTA MUNKCIPAL, À entrega dos envelopes será no dia 
2SH2015 às 14h00 no Setor de licitações, situado na Praça 
Coronel Orlando, 652, centro do municipia de Orlêndia, ande 
ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos através 
do mai: EcilecaotBoslondin spgou be Edial à disposição, no 
setor competente, ao custa de R$ 20,00 e na internet: vm, 
ebêndia. sp. gov; a partida dia 11/03/2015, Orlândia, SE 05 de 
março de 2015, FLÁVIA MENDES GOMES — Prefeita Municipal. 

OURQESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE 

Aviso de Licitação 
Modalidada: Pregão Presencial 
Processo nº 15715 
Pregão nº 0545 
Encontra-se aberta nesta municipalidade o Pregão (Presen- 

cal) acima citado para a aquisição de utenslos e produtos de 
impera, higiene, sacas de ixo, materiais descartáveis, conforme 
edital é anexos. sessão do pregão darsexá o dia 17 de março 
de 2015, tendo como Ínido o credenciamento das empresas 
participantes, que ocorerá a partir des 09:00 horas. O Prazo 
parar durante q 

HOMOLOGAÇÃO!ADJUDICAÇÃO 
O Senhar Prefeito Municipal em Exercício, & vita do pase-. 

«ar condusivo exarado pela Comissão de Licitações, nos autos 
dos precessos Rciatórios abalxo relacionados, tama púbíica a 
homologação dos tertames e a aejudicação de seus respectivos. 
objetos conforme segue: 

Corta Convite Nº, 000512015. Processo Administrativo Nº, 
ADEBIADIA, Objeto: Aquisição de Link de internel Dedicada 
de 04 MB para implantação ne Diretoria Municipal de Saúde 
pelo perioda de 12 (doze mezes, Asjudicatária: SANNEF DRN 
PROVEDORES LIDA ME. 

Paraibuna, 06 de março de 2015. Amnio Marcos e Bamtos 
Prefeito Municipal, 

PARANAPANEMA 

DESPACHO HOMOLOGATORSO E ADJUDICAÇÃO PARCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL * 052015 
A vista do parecer e da aqudicação realizada pela Prego- 

eita autorizo que seja HOMOLOGADA, pardalmente a presente 
Eeitação, destinada do REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO 
A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICOS - HOSPITALARES, homologa às seguintes proponen- 
tes, vencedora referente dos Mens: 17.20,41,47,49.52,58,58, 
68,78,86,90.97,99,103,108,144,161,169.181,205,208,216.235 
+286,250,253,258,260.265.267 + 270, à empresa ALFALAGOS 
LTDA, no valor de R$ 41.364,75 (quarenta é um mi trezentos 
* Sessenta e quatio reais e setenta e cinco centavos ) vence. 
dora referente dos itens: 55,147,152, à empresa MEDWAY LOG 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, na valor de R$ 292,18 (duzentos. 
& noventa e dais reais e dezoito centavos), vencedora ceferente 
aos Itens: 55,82,147.152, a empresa MEDMWAY LOG COMERCIO 
E SERVIÇOS LIDA, no valor de R$ 292,14 (duzentos e noventa 
E dois reais e dezoito centavos), vencedora referente aos iten 
508,09,34,48.57.75,84,89.122,153,173,180.239,240 é 252, à 
empresa FRAGNAR! DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA, 
no valor de A$ 12.537,77 (doze mil quinhentos e vrinta e sete 
reais e setenta e sete ) vencedora referente zos lens: 
526.113,16, 186.254, 8 empresa DROGAFONTE LTDA, no 
valor de R$ 11.562,50 (onze til quinhentos é sestenta « dois 
reais e cinquania centavos) vencedora raferente aos itent: 10, 
16,18,33,63,72.80,83,106,112,114,124,140,237.243,365,257, à 
empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, no valor 
de R$ 5321822 e três ml dsentos e dezoito reais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA 

AISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042015 — Objeto: Aquisição de 

Oxigênio medicinal e ar comprimida envasado em cilindros de 
aço, com fomecimento dos torpedos (cilindros em forma de 
comodato, para atender as necessidades do hospital municipal 
*Leonardus van Mels*. HOMOLOGO, para que produza seus 
efeitos o Julgamemo procedido pelo Pregoeiro e a Equipe 
dê Apoio de Pregão, com base no inciso VI do art. 43 da Lei 
8656193, as itens 01 ao 05, para 3 empresa cilanie vencedora 
TRAIA R SALMAZO - ME. Paranapanema/SP. Antonio Hiromiti 
Makagawa — Prefeito Municipal, 05 de Março de 2015. 

PARAPUA 
fesiodude 15 fquintel minutos apartir do horário anteriormente 
estabelecido e, do termino desta se datá a abertura de envelo. 
pes das propostas interposição de lances e demais, Casa seja 
necessário, a critério do pregoeiro, 0 prazo de credeniiamento 
poderá ser ilatado, As empresas interessadas em participar da 

ida licitação poderão obter emalores Informações ento ao 
Seror de Licitações da Prefeitura, na Avenida dos Bandeirantes 
2255, Jardim Sainha pelo telefone (17) 3343 3850, bem como 

Aviso de Licitação 
Modalidade: Pregão Presencial 
Processo nf 16415 
Pregão nº D6/1S, 
Encontra-se aberto nesta munkipalidade o Pregão (Presen- 

cal) acima tado para aquisição de condicionadores de ar para 
o Museu Amueológico de Duroeste, conforme edital e anexos. 
sessão do pregão darse-b no dia 1â de março de 2015, tendo 
coma ineo o “as empreses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ 

e Setenia e dis centavos por str realmente as propostas de 
menor preço, portanto de maior Interesse público. 

Patrodnio Pauksta/S 05 de marça de 2D85, 
Fiaubest Guenzo Nodo 
Autoridade Compeente 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 292015 
EDITAL RESUMIDO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140042015 
Faubert Guento Noda, Autoridade Competente desta Pre. 

fettura, az saber aos Interessados que se acha aberto Pragão 
Presencial para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA- 
ÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, JINTO A SECRETARIA MUNI- 
CIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, As propostas é documentações 
Serão recebidos até as 03:00 horas quando, Impretenivelmente 
é após v ceienciamento dos proponentes, terá inc a sessão 
pública para abertura do emveiope nº 01 (PROPOSTA Serão 
abertos no dia 24 de março de 2015, Iranscorrenda de acordo 
com q edital. O Edital completa encontra-se, gratuito, à dispos- 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADUUDICAÇÃO 
SAMIR ALBERTO PERNOMIAN, Prefeito Municipal de 

Patapuô, Estado de São Paula, no uso de suas atribuições 
fegeis, toena público para conhecimento de todos os Interes- 

à Homolagação e Adjudicação do CONVITE DE PREÇOS 
Ne 0212055, PROCESSO Nº 1202015, Data ca Homologação 
OSBIIROTS, Data da Agjudicação: 05/03/2015, em favor da 
empresa: ROBERTO FIORAVANTE SCALON — EPP, vencadora da 
presente Licitação no valor de R$ 38,992.00 (tinca e cito mil, 
novecentos e noventa é dois reais). 

AVISO DE UICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015. PROCESSO Nº 20/2015 
OBJETO: À Prefeitura Municipal de ParapusiSF. em cumpe- 

ento às Leis Federal nº 8.666/93 & 10520102, tora público 
que realizará o di 39/03/2015, às 09:00 horas, na sela de 
reuntões do De de Lickações e Contratos, situada qe 

ocorrerá a par das 03:30 horas. O Prazo pata credenciamento 
lranscoereráimpreterivelmente durante o periodo de 15 (quinze) 
minutos a partir do horária anteriormente estabelecido e, ao 
tentinm deste se dará a abertura de ervelopes das propostas, 
interposição de lances e derris, Casa seja acitiio 

à Avenida Sã Paulo ,nt 1893, conto, visando à aquisição de 
400re? de pedra. 1,400m de pedra S72,400mM de pedlsco, 100 
mê de pó de pesa, 100 m de pesa rachão s 640 nm? de areia 
grossa para serem gúlzados em diversos departamentos desta 

conforme 
da pregoeiro, o prazo de cielenciamento poderá ser dilnlada As 
empresas interessadas em participar da referida liitação pode- 
rão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da 
Prefeitura, a Avenida dos Bandeirantes, 2255, Jardim Sarnha IL 
pelo telefona (17) 3843 3850, bem como ná site viw.ouroeste. 
spgavb. Quroesta, 06 de março de 2015, Sebastião Geraldo da 
iv — Prefeito Municipal. 

Astso de Ulltação 
Moalidades Pregão Presencial 
Processo nº 17715 
Pregão nº 015 
Encontra-se serto nesta munkipalidade o Pregão (Pre- 

sencial) acima citado para a aquisição de diversos materiais de 
constução para mantitenção, reformas, reparos, conserto de 
diversos setores da municipafidade confome esa] e anexos, A 
sessão do pregão dar-se-á no dia 19 de março de 2015, tendo 
cama inkio o credenciamento das empresas participantes, que 
econerá à pardr das 05:00 horas, D prazo para credenciamento 
Eanscortá impreteriveimente elrante o perlodo de 15 (quinze) 
miratos a parts do horário anteriormente estabelecido e, ao 
término deste se dará a abertura de estelopes das propostas, 
interposição de lances e demais. Casa seja necessário, a critério 
o pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser dilatado, As 
empresas interessadas em participar da referia citação poder 
rão obter enalores informações junio ao Setor de Licitações da 
Prefeitura, na Avenida dos Bandeirantes 2255, Jardim Sacinha IL. 
pelo tefefone (17) 3343 3850, bem cama no site wrww.ouroeste. 
spurebr. Qurveste, 06 de março de 2913, Sebastião Geraklo da 
Sia — Prefeito Municipal, 

PALMITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

EXTRATO DE RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
Contrata nº 002/2015, Modalidade: Pregão nº OON2015, 

Objeto: Recompesição de greços de preducos, em vinude de 
desequilíbrio econâmica-financeiro, conlorme testau demans- 
tado pefo Contratada, passando o valor unitário da óleo diesel 
comumde R$ 2,02, patá R$ 2,56, e doóleo diesel s1O de R$ 7,52 
para R$ 2,69, Data da assinatura: DS/DIIRDNS. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 
Contrato nº 096/2013, Modalidade: TP nº 095/2913, Com- 

tratada: PIERO CONSTRUTORA LIDA-ME. Objeto: Prortogar à 
vigência do Contrato por mais 150 (cento e cinquenta) dias, 
contados à part do dia 57/02/2015. Fundamento tem 3 da 
Cláusula Quarta do Contrato em referência Data da Assinatura: 
13M200IS. 

EXTRATO DE RENOVAÇÃO E REAJUSTE 
Contrato nº 004/2011 - Dispensa de Lichação nº O02071. 

Objeto: 3) Fica prorrogada por mais um período, ou seja, 12 
(doze meses à vigência e reajuste do valor do Corerato pelo 
ANPCABGE, acumulada nos últimos 12 meses (6,224), Funda- 
mento legal: Cláusula Quinta — cem 3, do Contato em eplgrafe. 
Valor glabat de AS 7.133,73, para R$ 7.577,44, Data da assina 
tura: 0902/2095, 

EXTRATO DE RENOVAÇÃO E REANUSTE 
Contato nº OIH2DI3 = Pregão nº 003/2013, Objeto: U 

ca provrogada por mais um periodo, ou seja, 12 (oca) meses 
& Vigência e regluste da valor do Contato pelo INPCIBGE, 
acumulado nos úlimas 12 meses (7,13%). fundamento legal. 
“Caput” da Cláusula Tercera, item 3.4, do Contrato em epigrafe. 
Valor global; de R$ 911.972,63, pata R$ 976.996,29. Data da 
assinatura: 02/02/2015. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO 
Pregão nº OZBONA — Procesio 49/2014 = REGISTRO 

DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DA TABELAABCHARMA DE “A à 2º PARA ATENDIMENTO DE 
PESSOAS CARENTES E AÇÕES JUDICIAIS, Espécie: Atas de 
Registro de Praças. Orgão : PHP, 1 

nexo 1. 
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

19m3pots 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: D9:00 horas. 
DIA E HORÁRIO DO CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS: 

99/03/2015, das 08:30 às 09:00 horas. 
As empresas interessadas em obter 0 edita? e seus anaxos 

poderão retirá-jos mo site nficial wrerparapus sy. govbe. 
AVISO DE LKIAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº (472095, PROCESSO Ip Z1H20IS 
BETO: À Prefeitura Municipal de ParazoSis: em cumpei 

mento às Leis Federais aº 8.666/93 e 10.520/2, toma público 
«que realizará ho cia 23/03/2015, às 09:00 horas, na sala de reu- 
res da Departamento de Licitações « Contratos, sitsada a Ave- 
rá São Pauh. nº 1113, centra isando à aquisição de materiais 
de constrição para serem utilizados em tiversas departamentos 
desta municipalidade, conforme especificações do mexo 1. 

DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 23/03/2015 
HORÁRIO DE ABERTURA DXIS ENVELODES: 09:00 horas. 
DIA E HORÁRIO DO CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS: 

23/0342095, das 08:30 às 09:00 horas. 
As empresas Interessadas em obter q edital e seus anexos 

pode reirálos no site oficial Wwveparapua.spgonbr. 
PATROCÍNIO PAULISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATROCÍNIO PAULISTA. 

LCHAMADA PÚBLICA 
DECISÃO 
A Comissão tendo decidida pela desclassificação da pro- 

posta do iitante ANDERSON COSTA E SOUZA, portador do CPF: 
379.994 608.66, uma vaz que o projeto aprasantado não está 
de acordo com a valor orçado até o limite de 20 mi reais, tendo 
o proponente apresentado projeto no valar de R$ 89.890,00 
toitents é nove mil oitocentos e noventa reasl de acordo com 
à item 5.8 do edital, Dedalu também pela desclaslicação 
da proposta apresentada pela grupo informal composto. 
JOSE RAMUNDO PERERIRA, prior do CF: 611462887 
WELSON NAVES ROCHA, portadar do CPF: 171.274,948.06; 
JOSÉ LUIZ DOS RE, portador do CF: DE6.476.208-16; SANTOS 
GUIMARAES DE ALMEIDA, portador do CPF: 177.228.498-06: 
SUNIA MARIA MATOS DOS REI, portados do CPF: 200.597.228- 
27; DIOGENES MATOS DOS REI, portador do CPF: 213.033,088- 
60; HELIO GOMDIN, portador a CPF: 912.256.558-20, uma vez 
que não foi juntado 0 Anexo ML conforme item 4.2 alínea d), 
abriu prato de recurso de 03 ré) dias tendo o Grupo Informal 
apresentado recurso contra as decisões da Comissão de Lidita- 
ções, Dá análie da recurso, a Comissão acata o parecer lukdica, 
indelerindo o recurso intesposto. 

Pamocino PaulstaSE, OS de março de 2015. 
Flaubert Guenzo Noda 
Arorigade Competente 
PREGÃO PRESENCIAL N, 08/2015 
DECISÃO 
Com relação aa pregão presencial supramencionada, cuja 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE DO MUNKIPIO, 3 Comissão tendo decídido pela 
desclassificação de todas as empresas abriu prazo de recurso de 
3 (rs) dias A empresa Lamounits Construções e Serviços Eieli 
— Me apresentou tempestivamente recurso contra às decisões Ua 
Comissão, já a empresa Sos Service Prestadora de Serviços, 
apresentou intempestivamente recurso. Da anólise dos recursos 
intripostos à Comissão conhece u primeira, pocém não lhe dá 
provimento, quanto ao segundo, por intempestivo a Comissão não 
conhece. Destarte fica declarada fracassada o presente certame. 

Paacnio Paufistal$. 05 de março de 2015. 
Fiaubert Guento Noca 

idade G 

ção dos ir nO seguinte site: 
Fpsonte, No Seção de Licitação da Prefeitura Municipal, tom- 
bém poderá sei retirado e, prestadas as informações que sm 
fizerem necessárias, no horário de expediente. 

Patrocnha Paulista 05 de março de 2015. 
Flaubert Guenza Noda 
Autoridade Competente 

PAULÍNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 

EDITAL DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 64/2013 
Protocolado Administrativo nº: 19,782/2013 
RG, nº: 202572083 - Secresaria Municipal de Saúde 
OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS”. 
O Departamento Executivo ce Lcilações comunica a Revo- 

gação da presente Iiitação, conforme autorização do Exmo. 
5, Prefeito, 

Paulínia, 25 de fevereira de 2.015 
José Pavar, Junior 
Prefeito Municipal 

PAULO DE FARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE FARIA 

EXTRATO DE ADITAMENTO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 
CONTRATANTE: Prefeitura Muricigal de Paufo de Feia, 
CONTRATADO: AUTO POSTO CENTRAL LIDA - EPP. CNP 

195)6374DODI-2 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN- 

TO DE GASOLINA ORIGINAL E ÁLCOOL COMUM PARA ABASTE- 
CEIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 

MODALIDADE: Pregão Presencial hº 04/2014] 
CONTRATO: Nº DSbizond 
A$5,00 ADITAMENTO: 12/01/2015 
VENCIMENTO DO ADITAMENTO: 30/06/2015 
Prefeituca Municipal de Paulo de Faria, 12 de Janeita de 

2015, 
Amório Paulo Moreira Da Sia — Prefeio Munkipal 
EXIRATO DE ADITAMENTO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATANTE: Prefeitura Munkipal de Paulo de Faria, 

RTADO: FRANCISCO CARLOS LIMA DE SOUZA & CIA 
LIDA. CNPJ: D2.834.2601000'-08. 

DBETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI- 
MENTO DE DIESEL PARA ABASTECEIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 042014 
CONTRATO: Nº G4grag1a 
ASS, DO ADITAMENTO: 12/01/2015 
VENCIMENTO DO ADITAMENTO: 30/06/2015 
Prefeitura Municipal de Paulo de Faria, 12 de janeiro de 

2015, 
Antônio Paulo Moreira Da Sia — Prefeito Municipaf 
EXTRATO DE ADITAMENTO 
ACRÉSCIMENTO QUANTITATIVO 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paulo de Faia, 
CONTRATADO: AUTO POSTO CENTRAL LTDA - EPP - CNP] 

19.516.3740001 
OEJETO: Aquisição de éleo Diesel OD E SIG. 
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 09/2014 
ADITAMENTO: Acréscimo Quantitatva de 25% 
CONTRATO: Nº F1/2014 
ASS, DO ADITAMENTO: 09401/2015. 
Prekeitura Municipal de Paulo de Faria, 09 de janeiro de 

2035. 
Anônia Paudo Moreta da Silva — Prefeito Municipal 
EXTRATO DE ADITAMENTO 
RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE 

FARIA, 
CONTRATADO; FRANCISCO CARLOS UMA DE SOUZA & 

Dá, 
2,834, 2608000] -98 

DBJETO: Reajuste do Óleo Diesel para p valor de 2,30 tdos 
reais e setema centavos), obedecendo 20 disposto na art. 65, 
intiso ii, afinea *d”, da Lei Federal ni E.666/93, resullando em: 

COMBUSTÍVEL: ÓLEO DIESEL COMUM 
UNIDADE; UTROS 
VALOR UNIT INICUAL: R$ 2,54 
VALOR UNIT ATUAL: R$ 2,70 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº Q35/2014 
MODALIDADE: Pregão presencial Nº 042014 
CONTRATO: Mº 0AVIZDIA 
ASS, DO ADITAMENTO: (3422915 
Prefeitura Municipal de Paulo dg Faria, 13 de Iavergiro de 

Ss. 
Antênio Pauta Moreira Da Sia — Prefeito Municipal


